
Moraes Burros Advocuciu
Antonio Sergio de Àíoraes Banos

Cleden de \íoraes Banas

EXCELENTÍSSIMO SEI{HOR DOUTOR JIJIZ DE
DIREITÕ DÀ VARA t}E FAMiLIÀ E SUCESSÔNS DÕ
FORO REGIONAL DO IPIRANGA SÁO PÂULO
í-APITÀI,

ALEXA|{DRE BAP.REIROS DA CONCEIÇÃO,
brasileiro, convivente em união estável, consultor em TI, portador
elr-r Rg 33 -312 480-l SSP/SP e do CPF/MF 215 369 948-71- -o'

residente à Rua: Paineira do Lago no. 479 Condomínio
Residencial Lago Dourado" MunicÍpio e Comarca de Jacareí - SP
: CEP-l?34A-A53, por seu advogado ao final firmado, conforme
mandato de procuração incluso (doc. 01), o qual tem como
endereço de seu escritorio profissional, Rua. Do Tatuape no.27 no
bairro do Tatuapé - CEP 03089-030 e eomo endereço eletrônico

, vem com o costumeiro respeito à
presenÇa de Vossa Excelência propor a presente.

AÇÁO R§VISIONAL DE
EXONERAÇÃO DA MESMA
RESIDENCIA DO MENOR COM
ANTECIPÂDÂ.

,t l Ilt/ÍE N'I-flC f f'rl.l-Jlllt.IJl.tr\r\r, uo\-o

E ALTERAÇÂO DE
PEDIDO DE TUTELA

Rua do Taatapé. 27 - Taruapé São Paulo SP T'tl,'Fax 55-{1 1)2295-0876 ,' 2911-0936 CEP:ü3089-030
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Moraes Burros Advocacia
.LnÍctnio Sergio de t\íoraes Baros

Cleden cle Jíoraes Ban"os

Em face de JULIANA GARCIA BORGES, brasileira,
divorciada,bancátria, portadora do Rg. 28.276.723-X SSP/SP e do
CPF/IVIF $6.A34.078-57, residente nesta Capítal do Estado de
São Paulo à Âvenida Dr. Gentil de Moura no. 856 apto. i 1 Bloco
Real, no bairro do Ipiranga CEP- 04278-000,

DOS FATO§

O requerente, contraiu núpcias com a Íe\tssvid*, em 12 de

novembro de 2005, e aos 17 de julho de 2A15, resolveratn por
consentimento mutuo, dissolverem a união, o que ocoffeu atraves
da R. Sentença exarada pela digna Magistrada da lu. Yara de

Família e Sucessões deste mesmo Foro, conforme (doc. 02)
Certidão de Casamento com a respectiva averbação do divórcio.

IJesta r:nião, sobrevieram dois tllhos, respectivamente I-UCAS
BORGES CONCEIÇÃO, e FELTPE BORGES CO}{CErÇÃO,
conforme (docs. 03"04) Certidão de Nascimento.

Trqns.r.nrrirlnc ? ârrôs rles.rle n rlivÁrnin horrir{n e,ntre- n r.qqal nnr{err4rruvvrrrvvu J wllvu vvuuv v glturvlv lÀstÀgv vrrlrv v vguwr, utruv

a ora Requenda, ficou com a guarda dos filhos, bem como,
recebendo 30% dos vencímentos do Requerente a tífulo de
alimentos dos menores.

Ans 1d, di,ac. rln rnêc r{e irrnhn rle ?OlR Re,nrrerente e Penrrerirlo rlearvu r r vrsu vv rrrvu vvJsrurv vv âvrv, rrvYgvrvrruv v r\vLl9vrrvs uv

comum acordo, houveram por bem, alterar o regime de guarda
unllateral, para guarda compartilhada com alteraçáo da resídênçia

RutdoTatuupé.27-IoÍttttpé SãoPoulo SP TeliFot55-l'll)2295-0876 12911-0936- CíiP:03089-A30
a smoraesbarrost?i tero. cont.br i odwthawos(à.tenu. com. br



Morses Barros Advocucia
.4nktnio Sergio de \Íorae,s Baftos

(letlen de lÍorctes Barros

do filho Lucas, para a residência do pai, bem como, a exon€ração
dos alimentos, akeruçãa esta, que se processou perante a la.Yara
de Família e Sucessões deste mesmo Foro sob processo t1o.

1003555-fi .2A18.8.26.0010, eonforme (docs.4,5) Sentença e
Certidão do Trânsito em Julgado).

í)rnrre flrrê nâqqarln nnrnrrirnerlemente lrttr cnn tenrln ern vista cl-v-v-viiv -viuv yaúúeçv *iiruiaiiii*sÉriieraL i 1r!*, v

fato de o pai em razáo de suas atividades laborais, não poder,
dispensar ao filho a atençáo que o mesmo merecia e neüessitava-
ja que este, passava por problemas de ordem medica e

psicologica, em acordo com amáe, atraves de novo procedimento
judicial, junto à 1o. Yara de Família e Sucessões deste mesmo

Foro, que recebeu o n'.1007231-70.2019.8.26.0010,
restabetreceram a residência do filho para â casa da mesma, bem
como, restabeteceram o sistema de alimentos, contbrme (doc.06)
Sentença e C'erticÍão cio Transito em Juigacio), passancÍo o pai a

efetuar o pagamento da pensão, até que passasse a mesma a ser

ciescontada em Íbiha, o que não ooorreu aie o presente momenio,
por falha no sistema da empresa, conforme provam
írlnnc í17 nR Oq ln Il l? l? 1.1 I § lÁ ê 17\ í-nrmnrnrzentes de
\vv!u,vrrvvrv/1r,Ja, t)rL) rJrr rrrJrrv v ,,/ *-.rrtr.vvur.Lvu

Operação Bancária de TED para conta da Requerida).

Ta-l alteracão- se deu em 19 de ianeiro de 2020- cr:ando então-^--1i""? *- 
-- J--.^-.^ ) 'l'--"^** -^^--*,

voltou o filho Lucas" a residir com a mãe.

Ans fi? rlias rln mêq de nrrfirhrn rle )fi)O nortentn OR ínitn\ mêqês

após o retorno do filho Lucas para a residêneia da mãe, este em
um desentendímento com o namorado da mesma, acabou por
agredi-lo, o que fez com que sua máe, solicitasse a intervençâo

Ruo do T'aanpé. 27 - TaÍuapé São Paulo SP Telt'Fcx 35-(11)2295-{}876 / 2%} -A%6 - CEP:43089-03()
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Morues Burros Advocaciu

imediata do pai, sob ameaça de que caso não
pai, chamaria a poiicia para além cie conter o
1o à uma INSTITUIÇÃO CORRECIONAL.

Ántonio Sergio de Moraes Baros
(lletlen de ,\,/oraes flaros

fosse atendida pelo
menor, encaminha-

lrneeliata-mente- o Recuerente desloeou-se da eidade d-e la.ça.rei- - - -l --

onde reside, para vir em socorro de seu filho, em aqui chegando,
encontrou o mesmo, extremamente alterado e descontrolado.

Foi então que o Requerente em acordo conn a Requerida,
solicitou o concurso de uma clínica especializada, qual seja,

CLÍNICA MÁrA trNrDÁrlr MArÁ JoyENS, a qual sugeriu a
internação do mesmo, a fim de que, recebesse o fatamento
especializada de que necessitava, tendo peÍnanecido nesta clínica
ate o dia 03 de janeiro de 2AZl, quando então recebeu alta, com
algumas recoÍnendações çonfarme (doc.18) Relatario Sumario de
Alta.

í-rrrtrnre reqqqlfqr nrrê lâÍr nerínrln êrn flrrê T TICÂS nerrnâr1êÍ-êrrverrry^v rvppsrrer, Y*v rrv l/vr rvvv vrrr rlev uvva LU yvLrrLqllvvvs

intemado, seu pai ficou junto ao mesmo, por alguns dias Ra

internação, ate que este, estando mais calmo, e já tomando
remédios controlados, pode entender que necessitava de um
tratamento psicologico mais adequado e que deveria ali
peÍmanecer paÍ mais alguns dias.

Conforme se verifica dos documentos anexos- o Reauerente venr)" ^

arçanda aínda que sob o regime de coparticipaçáa com o
convenio medico, com todas as despesas para tratsmento e

manutenção de seu filho Lucas, não havendo de parte da máe aqui

RuadoTatuapé,27-Tatuape-SãoPaulo-SP Tel/Fa:c55-(11)2295-0876/2941-0936-CEP:03ü89-030
asnora esb arro st@terra. c om. b r / ad,rmb aruos@teta. com. br

m



Morues Barros Advocuciu
/7ntofiio ,Sergio de )\íoraes Banrts

Cledeu de llaraes Banos

Requerida, nenhuma participação, quer seja, no aspecto afetivo,
quer seja, no financeiro, muito embora, tenha a mesma exceiente
emprego e um otimo salário, vem mantendo recebendo os valores

determinados como aiimentos, conforme restou provado pelos

comprovantes de depositos e mais, insiste nos descontos em folha
do R-equerido cm Sua totalidade. Tudo c.onforme nrovam

(doc s. I 9,2A,21,22,23,24,2 5,26,2'1,28,29 e 3 0 ).

Diante da postura adobda pcla Requerida rçLatlamente à guarda,

residência e manutenção do filho Lucas, não resta ao ara
Requerente, outra alternativa, do que suprir todas as necessidades

do filho em especial, afetiva, uma vez que o mesmo, prectsa de

muito carinho e compreensão, para superar esta fase de sua vida,
precisa deafetiva,

estando neste momento residindo na casa do pai, já qrue a mãe se

nega a recebe*lo em sua casa conforme provam os (docs . 31,32 e

33) (Conversas no Whatsfupp entre Requerente e Requerida)

Como pat, e ora Requerente assume total responsabilidade pelo

tratarnerrto médico psicologico, pela parte educacional com todas
as despesas inerentes a ela, incluindo, além das mensalidades,
toda a manutenção do mesmo, uma yez que irá estudat em colégio
sob o regime de intemato, atividades exfracurriculares as quais
serão componente essenctal, para a reintegraçáo social do mesmo,
assim como as despesas para com alimentação e vesfuário,
independentemente do fato de que estas sejam em valor superior
ao estabelecido de 3AY, para os dois filhos.

Orrtrossim diante da nosftrra da rnâe aorti Reouerida em nã-o"-l-'^ - -- *t---

admitir a ida do fllho em sua casa, sob pena de requisitar o

RuadoTanapé.27-'latuaoé*SiioPaulo SP fel,'P'at55-tl1)2295-0876i2.911-0936 CEP:03089-0iA
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Morues Burros Advocacia
Aníonio Sergio de í{oraes }}arros

I I Cleden de t\Toraes llarros

comparecimento da polícia, pugna o Requerente, seja tornada sua,

a guarda do menor Lucas, sujeitando-se tanto ele pai ora
Requerente, quanto à Requerida, as regras estabelecidas pelo
internaio eseola onde daverâ o menor eontinuar sua vida escolar,
nada obstante, o fato de que ele proprio o menor apos pesquisas
ontou nor esfirdar soh este resime âo menos em nrincínio fiara-c)--"-) '"-*-) ---- r------r-- r----'
sua adaptâção.

DO DIREITO

O Rearrerente visa com ^ nreqenfe medida reçrtlnrizar rrmâr^ *"--"-- - -{r-'^*^ --*-
situação féúica.

Em que pese, todas as idas e vindas já havidas em relação à
guarda, visitas e alimentüs, o Requerente quer proporcionar ao
seu filho Lucas, uma oportunidade de se recuperar fisica c
mentalmente, e assim, poder se sociabllizar recebendo cariúo e

afeta, o que não ocorriana casa da requerente, já que a mesma, só

tem olhos, para seu namorado e o outro filho, o que causa revolta
ao fúho Lucas que se vê preterido.

Devido ao Principio da M,-rtabilidade da G.rtnráa

incidência de coisa julgada material ou substancial
direito-dever. havendo trânsito em julgado apenas do ponto de
vista formal ou processual, nada obsta a pretensão do Requerente.

e a não
sobre tal

Rua do Taarapé. 27 - I'aÍttapé São Poulo SP 'l'elt?'ns 55-(] ] )2295-A876 i 29,11-0936 - CEP:03089-03()
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Morues Burros Advocscia
ÁnÍonio Sergio tle !{oraes Eartos

Cleden de ]..[oraes Barro,g

Rege-se a presente, com fundamento no que preconizam os

artigos especialmente os contidos no Estatuto da Crrança e do
Adolescente respectivamentc 16o . Inciso V , ar1f .19, a*'^ .21 e
arf .22, e arnda, com o que pÍecon:zam CIs artigos 1.583 e 1.69ü

§o. Único do Codigo Civil Brasileiro.

DOS PEDIT}OS

T)iante do exnostn recrrer a Vossa trxcelência:ú iéiirú vv '.rrvrevr

Ouvido o ilustre representante do Ministerio Publico, p*rz qus
participe do tbito;

Coneessã.o C-ta- Mecl-iel,a, t,iminar pa,ra- qr-re pa"sse o filho Lr-tcas a-

residir na casa do pai, e por este ser assistido, na fortna indicada
pelos especialistas enquanto não se iniciam as aulas;

Exoneracão dos alimentos referentes ao filho Feline- uma vez orre

este, continuará residindo com a máe e permanecendo sob sua
responsabilidade financeira, garantrndo-se o regime de visitas
adotado anteriormente ao pai, na mesma forma a recíproça da mãe
em relação ao filho Lucas;

ôffnin À etnnres.q â .rrrâl enr.nntrâ-eê í\ Rernrerenfe Vinnrrlqrin rr^vrrvrv s vÀrryrvus w Yssr vlrvvlrurw uv v rlvYBvrvrrLv v, rrs

condição de consultor de TI LENOVO GLOBAL TECNOLOGIA
BRÁSIL COMERCIO E DISTRTBLIIDORA LWA., CNPJ-

RtrudoT'orucpé,27 - lotttapé Sãr-tf'ouks SP TeliFax55-(1 1t2295-0876i 29,1]-0936--(lEP:A3089-üA
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Moraes Burros Advo csciu
Antoúo -\ergio de À,Íoraes Banos

C'leclen tle l.Íorae,s Barc;,ç

26.543.789/0001-10 Lacalírada à Av. Nações Unidas no. 8.501, 1o.

,2o. e 3o . Andares nü bairro de Piúeiro São Paulo Capitai CEP-
Q54A2-920 determinando não mais seja deduzido dos salários da
Requerente, os valores deduzídos a tifulo de pensão alimentiçia,
passando esta determinaçãa a vigorar a parttr do rnês de janeiro de
2AZl. qu-ando então dev. erá a assistêrlÇLa ao filho T"uÇêsi ser deJ -L-----^- -

tatal responsabilidade do pai;.

Protesta em proyar o alegado, por todos os rncios de prova em

direito admitidos, nomeadamente, pelo depoimento pessoal da
genitora, juntada de novos documentos e testemunhas.

Atribui-se a presente, o .salcr de RSl.000,00 (Hum Mil Reais)

Termos em cr-le- oede e a-gua-rd,a-- -l -- - - - -'o-'--- -'

DeÍbrimento.

São Paula, 17 de janeiro de 2fi21

Antonio Serqio de Moraes Barros
Advogado

OAB/SP 93.066
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